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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I ~A_U_TO_R_: ________________ ~ __ ~~~~~~~II l_N_O_D_E_O_R_IG_E_M_: ______________________ ~ _ (DO SR. LUCIANO PIZZA no E OUTROS) ._ 

EMENTA: 

Dá nova redação ao art. 71 e altera a redação dos arts. 73 e 75 da Constituição 
Federal. 

DESPACHO: 
25/0412000 - (À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

ENCAMINHAMENTO INICIALJ:\ 
AO ARQUIVO, EM OS I uft '[000 

REGIME DE TRAMIT AÇAO PRAZO DE EMENDAS 

ESPECIAL COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
COMISSÁO DA T AlENTRADA I I I I 

I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I • I 

I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

ComissAo de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

ComissAo de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

ComissAo de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

ComissAo de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

ComissAo de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

ComissAo de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

ComissAo de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

DCM 3.17.07.064-9 (NOV/97) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 227, DE 2000 
(DO SR. LUCIANO PIZZATTO E OUTROS) 

Dá nova redação ao art. 71 e altera a redação dos arts. 73 e 75 da Constituição Federal. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Art. 1° O art. 71 da Constituição Federal passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

GER 3.17.23 .0,04-2 (MAI/98 

"Art. 71. O controle externo é exercido pelo Congresso 

Nacional, ao qual compete, especialmente: 

I - julgar as contas prestadas anualmente pelo 

Presidente da República, requisitando ao Tribunal de 

Contas da União parecer prévio, que deverá ser elaborado 

em sessenta dias a contar do recebimento das contas; 

11 - julgar as contas prestadas pelas agências 

executivas e organizações de natureza privada que tenham 

contrato de gestão firmado com o Poder Público federal, 

requisitando ao Tribunal de Contas da União parecer 

prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a 

contar do recebimento das contas; 

111 - aprovar o Regimento Interno do Tribunal de Contas 

da União e demais atos normativos. 

§ 1° Ao Tribunal de Contas da União, como órgão 

auxiliar do controle externo, estão afetas as seguintes 
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competências próprias: 

I - auditar as contas, emitindo os respectivos relatórios 
e pareceres, dos administradores e demais responsáveis 
por dinheiros, bens e valores públicos da administração 
direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 
instituídas ou incorporadas e mantidas ou não pelo Poder 
Público federal, e as contas daqueles que derem causa a 
parda, extravio ou outra irregularidade de que resulte 
prejuízo ao Erário; 

11 - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos 
atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na 
administração direta e indireta, incluídas as entidades 
mencionadas no inciso anterior, excetuadas as nomeações 
para cargo de provimento em comissão, bem como a das 
concessões de aposentadoria, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o 
fundamento legal do ato concessório; 

111 - realizar, por iniciativa da Câmara dos Deputados, 
do Senado Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, 
inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades 
administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário, e demais órgãos e entidades referidos no inciso 
I· , 

IV - fiscalizar as contas nacionais das empresas 
supranacionais de cujo capital social a União participe, de 
forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; 

V - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos 
repassados pela União mediante convênio, acordo, ajuste 
ou outros instrumentos congêneres a Estado, ao Distrito 
Federal ou a Município; 

VI - prestar as informações solicitadas pelo Congresso 
Nacional, por qualquer de suas Casas, ou por qualquer das 
respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, e sobre 
resultados de auditorias e inspeções realizadas; 

VII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade 
de despesa ou irregularidade de contas, as sanções 
previstas em lei, que estabelecerá, entre outras 
cominações, multa proporcional ao dano causado ao Erário; 

VIII - assinar prazo para que o órgão ou entidade 
adote as providências necessárias ao exato cumprimento 
da lei, se verificada ilegalidade; 

IX - sustar, se não atendido, a execução do ato 
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impugnado, comunicando a decisão à Câmara dos 
Deputados e ao Senado Federal; 

X - representar ao Poder competente sobre 
irregularidades ou abusos apurados. 

§ 1° No caso de contrato, o ato de sustação será 
adotado diretamente pelo Congresso Nacional, que 
solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas 
cabíveis. 

§ 2° As decisões do Tribunal de que resulte 
imputação de débito ou multa terão eficácia de título 
executivo. 

§ 3° O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, 
trimestral e anualmente, relatório de suas atividades." 

Art. 2° O "caput", o Inc. I do § 2° e o § 4° do art. 73 da 

Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por 
nove Ministros, tem sede no Distrito Federal, quadro próprio 
de pessoal e atribuições em todo o território nacional . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2° -Os Ministros do Tribunal de Contas da União 

serão escolhidos: 

I - um terço pelo Presidente da República, com 
aprovação do Senado Federal, dentre auditores e membros 
do Ministério Público junto ao Tribunal; 

........................................................................................ 
§ 4° Nos casos de férias, licenças, suspeição ou 

impedimento, o Ministro será substituído por Adjunto 
provido na forma do art. 73, parágrafos 1° e 2°" 

Art. 3° O parágrafo único do art. 75 da Constituição Federal 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

GER 3 1723004-2 IJUN/991 

" 

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão 
sobre os Tribunais de Contas respectivos, que serão 
integrados por sete Conselheiros e três Conselheiros­
Adjuntos. " 
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JUSTIFICAÇÃO 

É inegável a importância do Tribunal de Contas para auxiliar 

o Legislativo no controle financeiro da administração pública. Trata-se de um 

tribunal administrativo, cuja finalidade principal é verificar as contas do Tesouro, 

sob o aspecto da legalidade, antes de encaminhá-Ias ao Congresso. 

A modernização das regras de elaboração, execução, 

avaliação e controle dos planos, diretrizes, orçamentos e demonstrações 

contábeis da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios está 

consolidada na proposta de Lei Complementar nO 135, de 1996, que realça a 

importância do Legislativo no seu papel de controlador das contas públicas, 

avançando inclusive no tocante aos contratos de gestão. 

Não se trata de diminuir a importância dos Tribunais, como 

frisou o Deputado Federal AUGUSTO VIVEIROS, mas "ampliar a eficácia das 

casas legislativas, amparadas inclusive em exemplos recentes quando o 

Congresso contratou ou executou diretamente fiscalizações e auditorias no 

âmbito de Comissões Parlamentares de Inquérito. Deve poder fazê-Ias 

habitualmente. Ademais, queremos lembrar, "auditoria" e "fiscalização" são 

uma técnica e como tal não podem ser propriedade desta ou daquela 

instituição. Aos Tribunais de Contas deve ser assegurada autonomia 

técnica e de opinião para se manifestarem livremente e sem ingerências 

sobre quaisquer questões. Não foi intenção do constituinte conferir-lhe 

soberania, como se fossem um quarto Poder". 

GER 31723004-2 (JUN/991 
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Para afastar definitivamente as dúvidas suscitadas a respeito 

da posição do Tribunal de Contas na estrutura do Estado, consolidando a posição 

do Legislativo na sua competência fiscalizatória dos atos da gestão da 

administração pública, é que se faz necessário a modificação proposta. 

Sala das Sessões, em I \ de de 2000 . 

GER 3.17.23.0,04-2 (MAI/98) 
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SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas 
17/04/0015:06:17 

Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: LUCIANO PIZZATTO E OUTROS 

Data de Apresentação: 11/04/00 

Página: 001 

Ementa: Dá nova redação ao art. 71 e altera a redação dos arts. 73 e 75, da 
Constituição Federal. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 202 
Não Conferem 003 
Licenciados 004 
Repetidas 033 
Ilegíveis 001 
Retiradas 000 

Assinaturas Confirmadas 
1 ADÃO PRETTO PT RS 

2 ADEMIR LUCAS PSDB MG 

3 AFFONSO CAMARGO PFL PR 

4 AGNALDO MUNIZ PPS RO 

5 ALBÉRICO CORDEIRO PTB AL 

6 ALBÉRICO FILHO PMDB MA 

7 ALBERTO FRAGA PMDB DF 

8 ALBERTO MOURÃO PMDB SP 

9 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR 

10 ALCEU COLLARES PDT RS 

11 ALDIR CABRAL PSDB RJ 

12 ALDO REBELO PCdoB SP 

13 ALEX CANZIANI PSDB PR 

14 ALMEIDA DE JESUS PL CE 

15 ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ 

16 ALMIR SÁ PPB RR 

17 ANGELA GUADAGNIN PT SP 

18 ANíBAL GOMES PMDB CE 

19 ANTÔNIO GERALDO PFL PE 

20 ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO PPB MA 
21 ANTÔNIO JORGE PTB TO 

22 ANTÔNIO JOSÉ MOTA PMDB CE 

23 ARMANDO ABíuo PMDB PB 

24 ARNON BEZERRA PSDB CE 
25 AROLDO CEDRAZ PFL BA 
26 ARY KARA PPB SP 
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27 ÁTILA LINS PFL AM 
28 AUGUSTO FRANCO PSDB SE 

29 AUGUSTO NARDES PPB RS 
30 B. SÁ PSDB PI 

31 BABÁ PT PA 
32 BARBOSA NETO PMDB GO 

33 BEN-HUR FERREIRA PT MS 

34 BETINHO ROSADO PFL RN 

35 BISPO RODRIGUES PL RJ 

36 BISPO WANDERVAL PL SP 

37 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 

38 CABO JÚLIO PL MG 

39 CAIO RIELA PTB RS 

40 CARLOS MELLES PFL MG 

41 CARLOS SANTANA PT RJ 
42 CELCITA PINHEIRO PFL MT 

43 CEZAR SCHIRMER PMDB RS 

44 CLEUBER CARNEIRO PFL MG 

45 CORNÉLlO RIBEIRO PDT RJ 

46 COSTA FERREIRA PFL MA 

47 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB 

48 DARCI COELHO PFL TO 

49 DARCíSIO PERONDI PMDB RS 

50 DE VELASCO PSL SP 

51 DELFIM NETTO PPB SP 

52 DILCEU SPERAFICO PPB PR 

53 DINO FERNANDES PSDB RJ 
54 DR. BENEDITO DIAS PPB AP 

55 DR. EVILÁSIO PSB SP 

56 DR. HELENO PSDB RJ 

57 DR. HÉLIO PDT SP 
58 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 
59 EDUARDO CAMPOS PSB PE 

60 EDUARDO PAES PTB RJ 
61 ELlSEU MOURA PPB MA 
62 ELlSEU RESENDE PFL MG 
63 EMERSON KAPAZ PPS SP 
64 ENIO BACCI PDT RS 
65 ESTHER GROSSI PT RS 
66 EULER MORAIS PMDB GO 
67 EURíPEDES MIRANDA PDT RO 

68 EVANDRO MILHOMEN PSB AP 
69 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 
70 FÁTIMA PELAES PSDB AP 
71 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 
72 FERNANDO CORUJA PDT SC 
73 FERNANDO GABEIRA PV RJ 
74 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 

~--
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75 FERNANDO MARRONI PT RS 
76 FETTER JÚNIOR PPB RS 
77 FEU ROSA PSDB ES 
78 GEOVAN FREITAS PMDB GO 
79 GERALDO MAGELA PT DF 

80 GERSON GABRIELLI PFL BA 

81 GERVÁSIO SILVA PFL SC 
82 GILBERTO KASSAB PFL SP 

83 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 

84 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 

85 HUGO BIEHL PPB SC 

86 IARA BERNARDI PT SP 
87 IBERÊ FERREIRA PPB RN 

88 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 

89 IGOR AVELlNO PMDB TO 

90 INÁCIO ARRUDA PCdoB CE 

91 INALDO LEITÃO PSDB PB 

92 IRIS SIMÕES PTB PR 

93 IVANIO GUERRA PFL PR 

94 JAIME MARTINS PFL MG 

95 JAIR BOLSONARO PPB RJ 

96 JOÃO CALDAS PL AL 

97 JOÃO COLAÇO PMDB PE 
98 JOÃO COSER PT ES 

99 JOÃO FASSARELLA PT MG 

100 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 
101 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
102 JOÃO MATOS PMDB SC 
103 JOÃO MENDES PMDB RJ 
104 JOAQUIM BRITO PT AL 
105 JOEL DE HOLLANDA PFL PE 
106 JORGE ALBERTO PMDB SE 
107 JORGE PINHEIRO PMDB DF 
108 JOSÉ ALEKSANDRO PSL AC 
109 JOSÉ BORBA PMDB PR 
110 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES 
111 JOSÉ DE ABREU PTN SP 
112 JOSÉ MACHADO PT SP 
113 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 
114 JOVAIR ARANTES PSDB GO 
115 JÚLIO DELGADO PMDB MG 
116 JÚLIO REDECKER PPB RS 
117 JUQUINHA PSDB GO 
118 LAEL VARELLA PFL MG 
119 LAIRE ROSADO PMDB RN 
120 LAURA CARNEIRO PFL RJ 
121 LEU R LOMANTO PFL BA 
122 LlNCOLN PORTELA PSL MG 
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123 LlNO ROSSI PSDB MT 
124 LUCIANO CASTRO PFL RR 
125 LUCIANO PIZZATTO PFL PR 
126 LUIS BARBOSA PFL RR 
127 Luís EDUARDO PDT RJ 
128 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 
129 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 
130 LUIZ FERNANDO PPB AM 

131 LUIZ MAINARDI PT RS 
132 LUIZ PIAUHYLlNO PSDB PE 
133 MALULY NETTO PFL SP 

134 MARCIO FORTES PSDB RJ 

135 MÁRCIO MATOS PT PR 

136 MARCOS CINTRA PL SP 
137 MARCOS LIMA PMDB MG 
138 MARCUS VICENTE PSDB ES 

139 MARIA ABADIA PSDB DF 

140 MARIA DO CARMO LARA PT MG 

141 MATTOS NASCIMENTO PST RJ 
142 MAX ROSENMANN PSDB PR 
143 MEDEIROS PFL SP 

144 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 

145 MIL TON MONTI PMDB SP 
146 MOACIR MICHELETTO PMDB PR 

147 NEIVA MOREIRA PDT MA 

148 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
149 NELSON PELLEGRINO PT BA 
150 NEUTON LIMA PFL SP 
151 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 
152 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG 
153 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 
154 OSVALDO REIS PMDB TO 
155 OSVALDO SOBRINHO PSDB MT 
156 PADRE ROQUE PT PR 
157 PAES LANDIM PFL PI 
158 PASTOR VALDECI PAIVA PSL RJ 
159 PAULO BALTAZAR PSB RJ 
160 PAULO JOSÉ GOUVÊA PL RS 
161 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 
162 PAULO PAIM PT RS 
163 PEDRO BITTENCOURT PFL SC 
164 PEDRO CELSO PT DF 
165 PEDRO CHAVES PMDB GO 
166 PEDRO NOVAIS PMDB MA 
167 PEDRO WILSON PT GO 
168 PHILEMON RODRIGUES PL MG 
169 PINHEIRO LANDIM PMDB CE 
170 POMPEO DE MATTOS PDT RS 
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171 RAFAEL GUERRA PSDB 
172 RAIMUNDO COLOMBO PFL 
173 REGIS CAVALCANTE PPS 
174 RENATO VIANNA PMDB 
175 RICARDO RIQUE PSDB 

176 ROBERTO ARGENTA PHS 
177 ROBERTO BALESTRA PPB 
178 ROBERTO ROCHA PSDB 

179 ROMEU QUEIROZ PSDB 

180 RONALDO CAIADO PFL 

181 RONALDO VASCONCELLOS PFL 

182 RUBENS BUENO PPS 
183 RUBENS FURLAN PPS 

184 SALATIEL CARVALHO PMDB 

185 SALVADOR ZIMBALDI PSDB 
186 SANTOS FILHO PFL 
187 SAULO PEDROSA PSDB 
188 SERAFIM VENZON PDT 

189 SÉRGIO CARVALHO PSDB 
190 SÉRGIO GUERRA PSDB 

191 SÉRGIO MIRANDA PCdoB 

192 TELMO KIRST PPB 

193 VALDECIOLlVEIRA PT 
194 VALDIR GANZER PT 

195 VICENTE CAROPRESO PSDB 

196 VITTORIO MEDIOLl PSDB 

197 WAGNER SALUSTIANO PPB 
198 WALDIR SCHMIDT PMDB 
199 WANDERLEY MARTINS PDT 

200 WELlNTON FAGUNDES PSDB 

201 YEDA CRUSIUS PSDB 
202 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB 

Assinaturas que Não Conferem 
1 JURANDIL JUAREZ 
2 LUIZ RIBEIRO 
3 RODRIGO MAIA 

PMDB 
PSDB 
PTB 

MG 
SC 
AL 
SC 
PB 

RS 
GO 
MA 
MG 
GO 

MG 
PR 
SP 

PE 

SP 
PR 
BA 
SC 
RO 
PE 
MG 
RS 
RS 
PA 
SC 
MG 

SP 
RS 
RJ 

MT 
RS 

GO 

AP 
RJ 
RJ 

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as) 
1 CELSO JACOB PDT RJ 
2 FREIRE JÚNIOR PMDB TO 
3 JOSÉ MELO PFL AM 
4 RICARDO NORONHA PMDB DF 

Página: 005 
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Assinaturas Repetidas 
1 ALMEIDA DE JESUS PL CE 

2 ANGELA GUADAGNIN PT SP 

3 DARCíSIO PERONDI PMDB RS 

4 DR. BENEDITO DIAS PPB AP 

5 EURíPEDES MIRANDA PDT RO 

6 EVANDRO MILHOMEN PSB AP 

7 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 

8 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 

9 FERNANDO GABEIRA PV RJ 

10 FERNANDO MARRONI PT RS 

11 FETTER JÚNIOR PPB RS 

12 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 

13 JOÃO CALDAS PL AL 

14 JOSÉ ALEKSANDRO PSL AC 

15 JOSÉ MELO PFL AM 

16 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 

17 JÚLIO DELGADO PMDB MG 

18 JURANDIL JUAREZ PMDB AP 

19 LUIS BARBOSA PFL RR 

20 Luís EDUARDO PDT RJ 

21 LUIZ FERNANDO PPB AM 

22 MÁRCIO MATOS PT PR 

23 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 

24 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 

25 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 

26 OSVALDO REIS PMDB TO 

27 PAULO KO BAYAS H I PSDB SP 

28 PEDRO NOVAIS PMDB MA 

29 RICARDO NORONHA PMDB DF 

30 ROBERTO ARGENTA PHS RS 

31 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 

32 WAGNER SALUSTIANO PPB SP 

33 WELlNTON FAGUNDES PSDB MT 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício nO fi-- / 00 Brasília, 17 de abril de 2000. 

Senhor Secretário-Geral : 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Sr. Deputado LUCIANO PIZZA TTO E OUTROS, que "Dá nova redação ao 
art. 71 e altera a redação dos arts. 73 e 75, da Constituição Federal", contém número 
suficiente de signatários, constando a referida proposição de: 

A Sua Senhoria o Senhor 

202 assinaturas confirmadas; 
003 assinaturas não confirmadas; 
004 deputados licenciados; 
033 assinaturas repetidas; 
001 assinatura ilegível. 

Atenciosamente, 

Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO IX 
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

Art. 7l. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será 
exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da 
República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta 
dias a contar de seu recebimento; 

H - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por 
dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, 
incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público 
federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra 
irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público; 

IH - apreciar, para fms de registro, a legalidade dos atos de 
admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, 
incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas 
as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias 
posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório; 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias 
de natureza contábil, fmanceira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas 
unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e 
demais entidades referidas no inciso H; 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDl 

v - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de 
cujo capital social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos 
do tratado constitutivo; 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela 
União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, 
a Estado, ao Distrito Federal ou a Município; 

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, 
por qualquer de suas Casas, ou por qualquer das respectivas Comissões, 
sobre a fiscalização contábil, fmanceira, orçamentária, operacional e 
patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas; 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa 
ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, 
entre outras cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário; 

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada 
ilegalidade; 

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, 
comunicando a decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal; 

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou 
abusos apurados. 

§ 1 ° No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente 
pelo Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as 
medidas cabíveis. 

§ 2° Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de 
noventa dias, não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o 
Tribunal decidirá a respeito. 

§ 3° As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou 
multa terão eficácia de título executivo. 

§ 4° O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e 
anualmente, relatório de suas atividades . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove 
Ministros, tem sede no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e 
jurisdição em todo o território nacional, exercendo, no que couber, as 
atribuições previstas no art. 96. 

§ 1 ° Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados 
dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos: 

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade; 
II - idoneidade moral e reputação ilibada; 
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lU - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e 
frnanceiros ou de administração pública; 

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade 
profissional que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior. 

§ 2° Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos: 
I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do 

Senado Federal, sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do 
Ministério Público junto ao Tribunal, indicados em lista tríplice pelo 
Tribunal, segundo os critérios de antiguidade e merecimento; 

U - dois terços pelo Congresso Nacional. 
§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas 

garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos 
Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-Ihes, quanto à 
aposentadoria e pensão, as normas constantes do art.40. 

* § 3 o com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/12/ 1998. 
§ 4° O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas 

garantias e impedimentos do titular e, quando no exercício das demais 
atribuições da judicatura, as de juiz de Tribunal Regional Federal. 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que 
couber, à organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas 
dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de 
Contas dos Municípios. 

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os 
Tribunais de Contas respectivos, que serão integrados por sete Conselheiros. 
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GAB 7/? 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI/98) 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 2000 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao art. 71 e altera a 

redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 

Federal 

Altera a redação do Art . 71 da CF que trata do Controle 
Externo exercido P~O-I.:;.gç:~;sso Nacional e do Art. 73 e 75 sobre as funções do 
Tribunal de C 

ASSINATURA 

50 ASSINATURA 

ASSINATURA ______ ~~~~------~--------/ PARTIDO ___ ~ ___ ~ ______ _ 

• 
ASSINATURA 

ASSINA TURA V-~:.t-~~~~~~--+-------P ARTIDO 
pL / ú-

~ ....>"L.Z:....:......:....~~-.lod~!. -r6~9..~~..vl '.J=DL--__ -----!G~A~B_\'_::GH-}---=3,..L---Z 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI/98) 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE 

ASSINATU 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI /98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° • DE 2000 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao art. 71 e altera a 

redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 

Federal 

Altera a redação do Art. 71 da CF que trata do Controle 
Externo exercido pelo Co resso Nacional e do Art. 73 e 75 sobre as funções do 
Tribunal de Contas . 

ASSINATURA P~~~~_PARTIDO er~-l...,.....~ 
10 GAB 1'2 

)( 

NOME -+~~~~~~.~~~~~~(~D~D~~~~LL ______ ~ 

. r r-? 
1-~~ ____ -+ _________________ PARTIDO ____________ _ 

)\ 

NOME ~~~~~~~+-____ ~GWA~B~2~1~f~ __ ___ 

ASSINATURA _____ +---+ ___ --'=~?~~'----"-L..--.PARTIDO-ífJ---/---L--
, 

NOME LLA / S GAB 
--~~--~----~~~~~~~----~~~--------------

ASSINATURA _ -----j':7-___________ PARTIDO P~L. -M(; 

NOME L 1&% o L ~ P.o R TElll • 
GAB C I ç-

GER 3.17.23.0,04·2 (MA II98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° • DE 2000 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao art. 71 e altera a 

redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 

Federal 

Altera a redação do Art. 71 da CF que trata do Controle 
Externo exercido pelo Congresso Nacional e do Art. 73 e 75 sobre as funções do 
Tribunal de Contas. 

Y ,sZ 
I / 

GAB 

NOME ESTH-EI? 6 Ro5'5/ 

PARTIDO (l( 

GAB 1rL 

ASSINATURA __ -r __ ~ __ ~~ ____________ PARTIDo~P~D~r-______ __ 

GAB J tJ [ 

ASSINATURA _____________________________ PARTIDO ____________ _ 

NOME ________________________________ ~G~A~B~ ____________ ___ 

ASSINATURA _____________________________ PARTIDO ____________ _ 

X 
NOME ________________________________ ~G~A~B~ ____________ ___ 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

\ 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

~----
ESTADO 

GABINETE 

ASSINATURA Y, 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

..........J 

DEPUTADO: To A Q 

PARTIDO 

ESTADO 

v 
GABINETE 

ASSINATURA 

/ 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0,04-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

~~)... t?~ 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 .0.04-2 (MAI/98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO rv 
ESTADO '€J(? 

GABINETE V '3~1 
• 

ASSINATURA 

08S: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI/98) 
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• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 8.d.rvo ~Q~r 
PARTIDO j? fL 

ESTADO ( 

GABINETE 01 

ASSINATU ' A 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAII98) 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: ~ ;&.J..f/Jttf ~ 
PA/02.B PARTIDO , 

ESTADO 

GABINETE V 

ASSINATURA 
.I 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3 . 17.2~Q~, d-:: (MAI/98) 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: ~ 1'íZ-- &rfl ~ J:.O/{/.,t1-,eO 

PARTIDO PF8 
ESTADO 

;e;T 

GABINETE II • 
4/'~ 
~ c C tIf6 

ASSINATURA (5 jjE/ 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.004-2 (MAII98) 



, 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: ~ I oLo rYb.NwnÁ / 

PARTIDO 

ESTADO RS 
GABINETE v 5'6 5 

OB5: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GE R 3.17.23 004-2 (MAII98) 
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--------------------------------------------------------------------, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) f>"f-l! ) Pe 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: \G \J"WO 'RO ID\lJ~f'r\5 t0 

PARTIDO P56 

ESTADO ?r9 

GABINETE
V 5':{ 1 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GE R 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

GABINETE V 
, 

ASSINATU 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.004-2 (MA lf98) 
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• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI /98) 
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• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO:~ 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE V S Of 

ASSINATURA x 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI/98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: J (!rN .ol'?t\.,~ N\ ~ rJ ~ 
PARTIDO ~~1 

ESTADO 

GABINETE Jt1~ 

ASSINATURA ~- ( 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 t:I,-,~ './(9-
ou 3541 

GER 3.17.23 .0,04-2 (MA lf98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE 11 

ASSINATURA /é 'l . 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO ap F L 

ESTADO 

GABINETE V 2 
- -

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.004-2 (MAII98) 

,- - - - --
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

So..n1õs h'lÂo 
?rL 

PR 

v 5Q,º-

~ 
ASSINATURA ~//v C 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI/98) 
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•• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE V 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0,04-2 (MAI/98) 



• 

""D' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

/" 

DEPUTADO: ~LtG/O éJ(/[jI~-Á 

PARTIDO J ~ ~ Ib 

ESTADO I) { ;()J " f1 I!JU CO 

GABINETE ti 4)-6 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: lA ~ kAON MxlrJrt 

PARTIDO 91v\~ 

ESTADO &R 

GABINETE V ElE 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 .0.04-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: C e '00 j V l <í o 

PARTIDO 

E5T ADO J/\ J;; 

GABINETE V :2 ":) 

ASSINATURA 

OB5: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0,04-2 (MAI/98) 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

GABINETE (/ 235 

ASSINATURA _~ Lr ~ . ~ 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17 . 23.0.o~·2 (MAI/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: ? ?8 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE V 

ASSINATURA 

085: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 .0Cl4-2 (MAI/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE v .Qo3 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 . C ~- ., IMAI/98) 
L.... ___________________ _ _ _ ____ -
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: "\) C I P. I fÁ VJ1 ~ 

PARTIDO P P ~ 

ESTADO S' P 

ASSINATURA t4 

08S: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAII98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) f r L / P fl 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: ru~1 AAm1À< 
PARTIDO fEL 
ESTADO ,se 
GABINETE -os 
ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramaQ 
ou 3541 uc:.:; 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: .EktfivlciN ~ 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE 11 '51; O 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI/98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

(Do Sr. Luciano Pizzê\tto) 
Lt> ~L I P((.., 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

7.L Gc.Lu oh olu.. ~ 

efhSD:D 

GABINETE 11 ':f-'-I õ' 

ASSINATURA ~ úI Q - 11..... --- .... I "'):> ~ 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GE R 3.17.23 .0.04-2 (MAI /98) 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO fJj:L 

ESTADO sP 

GABINETE V 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE v 94'& 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

v6J1 v O / ~d.- o 

GER 3.17.23.0,04-2 (MAI/98) 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

PARTIDO 9 º ~ 
ESTADO 

GABINETE vct 4 

• , 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MA1 /98) 



• 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO çes 
ESTADO 

GABINETE li 36 
ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAlf98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE v' 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.2:3 .:>04-2 (MAI/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO {). M. D . B. 
ESTADO 6.0. 
GABINETE V 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

G ER 3 17.23 .0.04-2 fMA 1I98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTÃDO: 

PARTIDO 

ESTADO S6 

GABINETE v 

ASSIN 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 .0.04-2 (MA I/98 ) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: tf~ ~ 
PARTIDO f~ 
ESTADO '5rf 
GABINETE ~ ~ 3 
ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17. 23 .0,04-2 (MAI /98) 

·1 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

PARTIDO 

ESTADO 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

GABINETE v 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MA lf98 ) 



• 
• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTÃDO: j f}-u ~A C;tf/<../V r=IR.O 

PARTIDO VfL 

ESTADO R.S 

GABINETE (b 

ASSINATURA 

, 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI/98) 

- - - - --- -



" 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: I filO SSr 

PARTIDO V.${)fj 

ESTADO 1171 

GABINETE -ti 

ASSINATURA 

-
• I 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI/98) 



\ 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO f92I 

ESTADO RJ 
GABINETE v SI:} 
ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI /98) 

~. 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTÃDO: 

PARTIDO 

ESTADO ? í'L 

GABINETE v -( L 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04·2 (MAI/98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: Spraio Mir an da 
I 

PARTIDO PCdoB 

ESTADO MG 

GABINETE 11 46 2 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0,04-2 (MAI /98) 



, 
, ) 

r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

• 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 5 () fJvv (IV H ;4-

PARTIDO PS o f}) , 

ESTADO 6-0 ( .A- S 

GABINETE V 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE J l 

= 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI/98) 



.. 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: ~ )Qrco~ ~.yn{)y 

PARTIDO PM D6 

ESTADO MG 

11 
GABINETE ó2"é?p 

ASSINATUR 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: LUIZ PIAUHYLINO 

PARTIDO PSOB 

ESTADO PE 

GABINETE V 224 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 .0J4-: IMAI/98) 



, 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: <Çiv Qo~A 

PARTIDO Ç)s~{Q 

ESTADO ~S 

GABINETE V (,0 

ASSINATURA )G\-..ld"'C 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0,04-2 (MAI/98) 



\ 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: IYlAWiY A/errO 

PARTIDO ..fJ J:: L 

ESTADO # 

GABINETE v 424: 1 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0'J4-2 (MA 1198 ) 

----



,. 

• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE 11 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0,04-2 (MAI/98) 



• 
I 

• 

• 

• 

r.,{ illO . It"Z L~ 

tJ1/'z 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: f~~ ~ 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE vi Y (ô 

ASSIN 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI/98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 
\ 

PARTIDO rv '\ 
ESTADO 

GABINETE iI 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0,04-2 (MAI/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE 11 
! 

ASSINATURA 

09S: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI/ge) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 1999 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

ESTADO rvz 1= 
GABINETE " 'J 2..r 2 

ASSINATURA 0.5 til{ ?fYé) se;6!Ufo/ H {/ 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 .0.04-2 (MAI/98) 



• 

• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPüTADO: V \ ~ , O R\ O .tA rnl ar \ 
PARTIDO \?S D6 

ESTADO M& 
GABINETE v1-5Y 

L 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0,04-2 (MAI /98) 



.. 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE v b 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0,04-2 (MA I/98) 

, 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: ANTONIO JOS( MOTA 

PARTIDO PMD8 

ESTADO CE I 

it I 
GABINETE 607 A 

/ ,,// ASSINATURA \ 
V 

~ 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 .0.04-2 (MAI/98) 



,. 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

'.:\ 
DEPUTADO: OS M A rJ \ O 

PARTIDO PMOB 

ESTADO m& 

GABINETE li bO~ 

ASSINATURA -4u 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAII98) 



• 

• 

• 

• 

________________________________________ ~7, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 'uJ. L :&li \ e{\'colJ'C t 

PARTIDO r:v~:D '0 

ESTADO 

GABINETE ./ '6 ~ ~ 

ASSINATURA 
/ 

08S: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

·)1~1 J() L 
c:> ko~ 

~(j1 
MA 

v9t 
ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: ,P1..fIKII/J í}-<A ~NO 

PARTIDO ti I \ 

ESTADO I' IZ . 

GABINETE J rZo 

ASSINATURA ~ 

OB5: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MA I/98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: RA9(L.-'C- f2DQu-6 
PARTIDO El-
ESTADO 

GABINETE .j 5b t 
ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: ~~ ~~~ 

PARTIDO ~ . \4 .~ 

E5TADO a . S 

GABINETE li 3 ~ ':(. 

OB5: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GE R 3.17.23.0.04-2 (MA lf98 ) 



; 

• 

- . __ .- ------------------------~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE 

ASS 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

d/U ÀQ +Af 
?T 

? Z 

1/ 67j-

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

~O/lc//{ m~lIElf7lo 

?/4P/3 

085: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

- - 1 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS plf L 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE 11 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0,04-2 (MAI/98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

PARTIDO f EL 

ESTADO t11 ~ 

GABINETE J 1.J 

ASSINATU 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.004-2 (MAII98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

üE?üTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

SP 

GABINETE V 

~-------~~------------

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 .0.04-2 (MA I/98) 



• 

• 

L 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: LUCIANO CASTRO 

PARTIDO PFL 

ESTADO RR 

GABINETE i/ 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 .0,04-2 (MAI/98) 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 íJ ç L J pR. 
(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição . 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE 11 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MA I/98) 



, 

• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE V 

ASSINATURA 

/ 
( 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3 .17 .23.0,04-2 (MAI /98) 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: '9B . (vi l~Cp\,o 

PARTIDO f7{? 

ESTADO s P 
GABINETE ,; ls 
ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

~ e~ 
[5])8 

t3A 

V :x:::/8 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0,04-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO )F 

GABINETE J .::2' 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0:A-2 !MA I/98) 



< 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

~1JCUlCA c 

DEPUTADO: (Y) , F'Dt<."T é-.s 
PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE 11 

ASSINATURA 

.. ~ 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 -... ;:1 --1 
ou 3541 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

L-_______ - -



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

PARTIDO :PpL 

ESTADO ? 'f?. 

GABINETE v DL~:? 

~ C ""> -ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.004-2 (MAII98) 



• 

• 

1(' .., 
v 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

, DE 1999 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: tlh 
PARTIDO fi10 

ESTADO 
((7 

GABINETE J 0óJ/0 

ASSINATURA 

OB5: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 .0,04-2 (MAII98) 



\ 

• 

10 FEV ?n011 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADQ; 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE v C\ S G 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI/98) 



• 

• 

- ------------- ------------, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

PARTIDO 

ESTADO 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

GABINETE .j 

ASSIN 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 .0.04-2 (MAl f98) 

'------- ------ - - - - - - - --- - - - -



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

0 1:01 'TADn. ~. v '-'. 

PARTIDO 

ESTADO ti l 
GABINETE 11 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MA I/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

• 
DEPUTADO: ~\.\A.eR\Nl)Y'\ bE. CNNS\..\\O 

PARTIDO p . f . )., . 

ESTADO :R:S . 

GABINETE ti 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI /98) 



, 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO:~N t\ L bo L f; 11 Bo 
PARTIDO «Sb B 

ESTADO 

GABINETE v 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17 .23.0,04-2 (MAI/98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: ()5 V A-L 7J~ Ret.s 

PARTIDO 

ESTADO /0 

GABINETE ti 

ASSINATURA 

08S: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAII98) 

L-______ _______ ___ _ _ _ ._ -



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

GABINETE ,) ~ 13 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GE R 3.17.23.0.04-2 (MA I/9a) 



, 

• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: a 7\1: lo a2 g {) W\-VJ 

PARTIDO rMDÔ 

ESTADO ~ 

GABINETE ti }~ 

ASSINAT 

OBS: Depois de assinada, or gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 317 23.0,04-2 (MA1 /98) 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

PARTIDO ?J) T 

ESTADO Q.J" 

GABINETE 

ASSINATURA .., 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAII9a) 



\ 

• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: ::3 o::, .é 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE V "'b ! G 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 .0.04-2 (MAI/98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE v Q 3 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: AGNALDO MUNIZ 

PARTIDO PPS 

ESTADO 
RO 

GABINETE 

OB5: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.::: :.<1-: (MAI/98) 



• 

• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE &I 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI/98) 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO / 

GABINETE 11 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI /98) 



I 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GE R 3.17.23 .0,04-2 (MAI/98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

, DE 1999 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: DE \lEI ASCO 

PARTIDO 

ESTADO D 

GABINETE 354 / 
ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

RECE:. lUO <.W' _~_ ' 0 2, / 4 0 00 

. cJlQ1·g J-l 
ossinatura ou carimbe 

GER 3.17.23.0.04-2 (MA I/98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE \I .ir Z "5 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI/98) 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO:'ii3 C 4-~.õ O l1r q.o t: 

PARTIDO P~~p 

ESTADO 

GABINETE 'V 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

GABINETE V 

ASSINATURA ~~~J:~ 
~ ~------------

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GE R 3 17. 23 .0.04-2 (MA I/98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: h-rí&- .J,rN I (T'(t. 

PARTIDO pp~ 

ESTADO RS 

GABINETE v 5-l~ 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI/98) 



·, 

• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

GABINETE v 3 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3,17.23 .0.04-2 (MAI /98) 



• 

, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO:~!fD vJClrD\k voJ . 
PARTIDO (\)L 

ESTADO 

GABINETE /I 

ASSINATU \ 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI /98) 



• • 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: MARCUS VICENTE 

PARTIDO P 5 o 8 

ESTADO E 5 

GABINETE v 362 
I 

I 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GE R 3.17.23.0.04-2 (MAI/98) 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 
~( 

PARTIDO 

ESTADO 100 
GABINETE'" 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



) , 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO M4== • 

GABINETE v 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

L _________________________________________ -- --



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO~~d:M Oft~ 
V 

PARTIDO P $ b B 
ESTADO 

GABINETE 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI/98) 



í 
. . 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Alt. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

AL~~-w CiJr?1>6J !20 

p,e; 
rlL 

08S: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 .0.04-2 (MA I/98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

GABINETE J 

08S: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI/98) 

L-________ _ _ _ _ _ _ __ -- -- -



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

PA U (JJ PA f I ~ 

RI 
R> 

v I 

08S: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: W 
?SD~ .-

PARTIDO 

ESTADO )11: 
GABINETE 11 5~,3 ) 

~ ( / v ASSINATURA --~ . 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 .0.04-2 (MAI/98) 

/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

PARTIDO ?:P B 

ESTADO ~e 

GABINETE fi S-

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.D4-2 (MA I/9S) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

/ 

DEPUTAD~~ ~K~4N UO 

PARTIDO pFLv- ,4-c. 
ESTADO 

GABINETE v 
\ 

l 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0,04-2 (MA I/98) 



, 

• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE ti :f!f 
ASSINATURA f (vt--

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GE R 3.17.23.004-2 (MA I/98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE ti 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17. 23 .0,04-2 (MAI!98) 



, 

• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: "À~ 0~ 

PARTIDO PT 

ESTADO sP 

GABINETE v ,:2((; 5 

ASSINATURA M 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.1 7.23 .0.04-2 (MAI/98) 



, 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE ,; 02 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI/98) 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: FÇ z.-rX f1G N DVll/ç ,q. 

PARTIDO ?T6 IhA 

ESTADO 811 

GABINETE i/ 9/2 

ASSINATURA f~\>< ( 
-

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MA I/98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

PARTIDO p/V) 
• 

ESTADO Sf 

GABINETE v q4q-
I 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.D4-2 (MAI/98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE ti 

,t ., 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.2: :<'4-2 (MA I/98) 



; 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE ,I 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 .0.04-2 (MAI/98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: , 

PARTIDO 1 ~6 
ESTADO NvGt 
GABINETE v ~:;l 
ASSINATURA 

IOBs: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GE R 3.17.23 .004.·:: íMAI/98) 



\ 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO épSDB 

ESTADO 

GABINETE v 9 

ASSINATU 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 .0:).1·;:: (MA I/98) 

L-___________________ _ _______ __ __ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE V 

ASSINATURA 

/ 
OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 

ou 3541 

GER 3.17.23 .0.04-2 (MAI/98) 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 819 f C /3 la 

PARTIDO hnJ)!J 

ESTADO f!S 
GABINETE J,Ig 

ASSINATURA 1/ 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 . .0.04-2 (MA lf98) 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO fçv 
ESTADO ~N 
GABINETE li ~-J-r 

fJ-I\ (JAAv .. 
ASSINATURA • 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAII98) 



, 

I 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) • 

t) 
DEPUTADO: 

Df NO ~~el\JrrrJJYjj 
==~~~~--------------------~~-

PARTIDO 8;D6 

ESTADO R~ 
GABINETE 11 5W 
ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 .0,04-2 (MAI /98) 



1 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTAüü: E J u A ;2{;-e> I/4ZS 

PARTIDO 113 

ESTADO ?f 

GABINETE 1/ :;- Cf C 

f~~ ~rt 
/ 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 004-2 (MAI /98 ) 



, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO {f L 
ESTADO 

GABINETE V 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



• 
{ 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE /I 

D~ )J @)~-)":V.;x:~ 

qfv'\D~ 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAII98) 

------------------------------------------------ --- --



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 0\Y\h~~ k'h.Jv.ltv'-'-

PARTIDO rfv\D6 

ESTADO 
(L , 

GABINETE j) Co3' 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 .0.04-2 (MAl f98) 



, , 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

'M 
, 

DEPUTADO: 

PARTIDO '?Pf!J 
ESTADO f( 

GABINETE 1/ bJ 2 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 .0,04-2 (MAI/9S) 



, 

, 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO Sé 

GABINETE v -1J -J 
ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI/98) 



- . 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: RICARDO NORONHA 

PARTIDO PJVD8 

ESTADO 

GABINETE 

I 

\ 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17. 23 .0,04-2 (MAI/98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

DEPUTÃDO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 I-í' h. ~ IY .0<-. 0 0 · 

GER 3.17.23 .0.04-2 (MAI /98) 



• 
• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 
rUe;( fÃ,J 2-~ tJ') 

PARTIDO 
f5JlP 

ESTADO f~ 

!?.) , 

GABINETE v 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ,DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: tn R RCOS C-, Nr I2.-A 

PARTIDO PL 

ESTADO SP 

GABINETE 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 .0.04·2 (MAI/98) 



, 

, 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

= 

PIB 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.004-2 (MA 1/98) 

, 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

/ 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GE R 3.17.23.0.04-2 (MAI/98) 



.. 0fJ 
\ 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO SP 
GABINETE 

ASSINATURA 

OB5: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.1 7. 23.0.04-2 (MAI/92 ; 



, 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

DePUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 .0.04-2 (MA1/98i 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: !/l/lx !205E;<JmIlJJfJ 

PARTIDO p 6 () 8 
ESTADO ~~ / 
GABINETE 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI /98) 



, 
• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

DEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI/98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

nEPUTADO: 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal . 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

ASSINATU~ ___ 7 -

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.1 7.23.004-2 (MAI/98 ) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: 
r 

~ ~S0S>0<; ~W G-tSo~ 
G 

PARTIDO P'\<o {ff\-

ESTADO 

GABINETE 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

------------------------------ -- -- -- --



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: :loio ,"~\.p~,'Cc..l \~ 

PARTIDO 't\ 

ESTADO MG. 

GABINETE <t~~ .I 

ASSINATURA 
( 

08S: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23.0.04-2 (MAI /98) 



r 

~ . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dá nova redação ao Art. 71 e altera a 
redação dos arts. 73 e 75, da Constituição 
Federal. 

(Conferir o inteiro teor em anexo) 

DEPUTADO: t)JêJGm ey Se) Lvs-h·éYIi10 

PARTIDO 1PB 
ESTADO 

5 
1 

GABINETE 

ASSINATURA 

OBS: Depois de assinada, por gentileza, comunicar pelos ramais 5541 
ou 3541 

GER 3.17.23 .004-2 (MA 1/98) 

f 


